
Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 462, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, Pedro Arthur Fernandes de Andrade do cargo em comissão
de Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2,
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 29 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 463, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar Marcus Vinícius Coelho Cavalcante do cargo em comissão de Assessor
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos, Código  CCDP-2,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 28 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 464, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Carolina da Silva Oliveira no cargo em comissão de  Assessor Jurídico
Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, a contar de 28 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 465, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar Gabriel dos Santos Filgueiras Lobo do cargo em comissão de Assessor
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos, Código  CCDP-2,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 18 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 466, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Abigail dos Reis Cruz no cargo em comissão de Assessor Jurídico Nível
I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, a contar de 28 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 05 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 467, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação  de  servidores  da  DPE/AP  para
atuação em mutirão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO que  a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  realizará  mutirão  de
atendimentos no município de Calçoene/AP, no dia 1º de junho de 2024;

CONSIDERANDO o  art.  102  da  LCE  n.º121/2019,  que  dispõe  sobre  a  concessão  aos
membros e servidores de folgas compensatórias em virtude da  designação para atuação em
plantões, mutirões, ações e atividades extraordinárias de interesse da instituição;

R E S O L V E:

Art.1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para atuação no mutirão de atendimentos
da DPE/AP, que ocorrerá em Calçoene/AP, no dia 1º de junho de 2024.

Nº NOME

01 Jayne Nayara Amorim Pantoja 

02 Onarah Kethyn Feitosa Almeida 

Art.2º. Conceder  01  (um)  dia  de  folga  compensatória  aos  servidores  mencionados  nesta
portaria.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 468, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Renata de Kássia Siqueira Barreto  no cargo em comissão de  Assessor
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos, Código  CCDP-2,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 28 de maio de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de maio de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 82, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Concessão  de  horário
especial à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o processo eletrônico n.º 24.0.000000357-0/SEI;

CONSIDERANDO  os  documentos apresentados  no  processo  eletrônico n.º
24.0.000000357-0/SEI,

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

CONSIDERANDO o artigo 116, parágrafos 2º, 3º e 4º da Lei Ordinária nº 0066, de 03 de
maio de 1993,

CONSIDERANDO o artigo 12, parágrafos 3º e 4º da Resolução nº 27/2020/CSDPEAP,

CONSIDERANDO o artigo 14 da Resolução n.º 27/2020/CSDPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder 1 (um) ano de horário especial à servidora pública Kelly Marilyn Costa
Cardoso, correspondente ao horário de expediente de 7h30min às 12h, pelo período de 20 de
junho de 2024 a 20 de junho de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se..

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 08 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 83, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 2024.04.29.21504-2,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 390, de 27 de maio de 2024, da Corregedoria-Geral, 

CONSIDERANDO  o  artigo  17,  parágrafo  único,  da  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  3ª  Defensoria  Cível  e  de  Família  de  Santana,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Zélia Moraes da Silva, na
Defensoria do Núcleo de Atuação em Demandas Iniciais do Interior, nos períodos de 10, 11 e
12 de junho de 2024, de 11, 12, 13 e 14 de novembro de 2024 e de 16, 17, 18, 19 e 20 de
dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionai

PÁGINA: 09 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 84, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000361-8,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 301, de 24 de abril de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPEAP,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para  atuação,  no
exercício das atribuições do defensor público Lauro Miyasato Junior, na 5ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 6 e 7 de junho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais 

PÁGINA: 010 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 85, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000361-8,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 274, de 16 de abril de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  2ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições da defensora pública  Gleyseny Rodrigues de Oliveira, na 6ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 6 e 7 de junho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 011 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 86, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000361-8,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 767, de 24 de novembro de 2023, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a  3ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  do defensor  público  Pedro  Pedigoni  Gonçalves,  na  7ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 6 e 7 de junho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 012 



Macapá – Amapá, 
terça-feira, 28 de maio de 2024

Ano IV  
Edição nº  94

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 87, DE 28 DE MAIO DE 2024.

Designação de defensora pública substituta.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º
395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000000361-8,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 70/2024, de 23 de janeiro de 2024, da Corregedoria-Geral, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 234/2024, de 8 de abril de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

CONSIDERANDO o artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

CONSIDERANDO  a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de 23 de
março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Victória  Nunes  de  Almeida,  para  atuação,  no
exercício  das  atribuições  do defensor  público José  Augusto  Norat,  na Defensoria  do  Núcleo  de
Tartarugalzinho, no período de 26 a 28 de junho de 2024.

Art. 2º.  Designar a defensora pública substituta  Victória Nunes de Almeida, para acumulação, no
exercício das atribuições do defensor público Guilherme Francisco Souza Amaral, na Defensoria do
Núcleo de Ferreira Gomes, no período de 26 a 28 de junho de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 28 de maio de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 013 
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